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LEI COMPLEMENTAR Nº 51/2016, DE 24 de FEVEREIRO DE 2016.

“Dispõe sobre o reajuste no percentual de 11,36% (onze inteiros e
trinta e seis centésimos por cento) no vencimento do magistério do Poder
Executivo Municipal e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL, usando das atribuições previstas no art. 53,
inciso II, da Lei Orgânica Municipal,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Alcinópolis/MS aprovou e Eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º – Fica reajustado em 11,36% (onze inteiros e trinta e seis cen-
tésimos por cento) o vencimento base dos servidores públicos do ma-
gistério do Quadro Permanente do Poder Executivo Municipal, em
atendimento à previsão da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008.

Art. 2º – O Anexo I da Lei Complementar nº 48, de 25 de agosto de
2015, fica substituído pelo Anexo I da presente lei.

Art. 3º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2016, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Alcinópolis – MS, 24 de fevereiro de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 52/2016, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

“Fixa Novo Piso Salarial para os Agentes de Saúde do Município”.

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL, usando das atribuições previstas no art. 53,
inciso II, da Lei Orgânica Municipal,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Alcinópolis/MS aprovou e Eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° – Em razão do disposto na Lei Federal nº 11.350/2006, com a
alteração introduzida pela Lei Federal nº 12.994/2014, fica elevado para
R$ 1.014,00 (um mil e catorze reais), o salário básico atribuído aos titulares
dos empregos públicos municipais de agentes de saúde, pela prestação
de uma jornada laboral semanal de 40 (quarenta) horas, quando integral-
mente dedicada a ações e serviços de promoção da saúde, em prol das
famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de
atuação, conforme repasse de complementação de verba do Governo Fede-
ral através do Ministério da Saúde.

Art. 2° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alcinópolis – MS, 24 de Fevereiro de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal
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